
Luiz, 

 

 

O Ministério da Cidadania esclarece que aqueles que, por algum motivo, estão tentando burlar a 

legislação que rege o auxílio emergencial estão sujeitos às penalidades descritas no art. 4º, da 

Portaria nº 351, de 7 de abril de 2020. “Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, o 

trabalhador que prestar declarações falsas ou utilizar qualquer outro meio ilícito para indevidamente 

ingressar ou se manter como beneficiário do auxílio emergencial, será obrigado a ressarcir os valores 

recebidos de forma indevida”. 

  

Importante destacar que qualquer indício de ilegalidade, em especial na ótica criminal, é 

imediatamente informado à Polícia Federal. Além disso, os critérios para receber o auxílio 

emergencial são claros e especificam para qual público ele é destinado: 

  

- Pertença à família cuja renda mensal por pessoa não ultrapasse meio salário mínimo (R$ 522,50), 

ou cuja renda familiar total seja de até 3 (três) salários mínimos (R$ 3.135,00); 

- Que não esteja recebendo benefício previdenciário ou assistencial, seguro-desemprego ou outro 

programa de transferência de renda federal, exceto o Bolsa Família; 

- Que não tenha recebido em 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

- Esteja desempregado ou exerça atividade na condição de: 

o Microempreendedores individuais (MEI);  

o Contribuinte individual da Previdência Social; 

o Trabalhador Informal. 

  

Cabe ressaltar que o ministério já disponibiliza o meio eletrônico para a devolução dos recursos do 

auxílio emergencial. É o endereço eletrônico:   devolucaoauxilioemergencial.cidadania.gov.br. Basta 

inserir o CPF do beneficiário que deseja fazer o retorno do dinheiro aos cofres públicos. Depois de 

preenchidas as informações, será emitida uma Guia de Recolhimento da União (GRU) e o cidadão 

poderá fazer o pagamento nos diversos canais de atendimento do Banco do Brasil, como a internet, 

terminais de autoatendimento, além dos guichês de caixa das agências.  

  

Nos próximos dias o Portal da Transparência trará a relação pública de todos aqueles que receberam 

o auxílio emergencial. 

  

Por fim, o canal para registro de denúncias de fraudes é o sistema Fala.Br (Plataforma integrada de 

Ouvidoria e Acesso à Informação da CGU), disponível em 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2f ou 

pelos telefones 121 ou 0800 – 7070 – 2003. 

 

 

A nota sobre o episódio envolvendo o filho de um apresentador da Rede Globo de Televisão está 

disponível no link: 

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvo

lvimento-social/nota-de-esclarecimento 
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Atenciosamente, 

  

Ministério da Cidadania 
 


